
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   497/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-13.127.400 MARINA PIMENTEL OLIVEIRA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e prova de 
Flexão de Braços do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que a candidata realizou 22 
(vinte e duas) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3 quanto à prova de Flexão de Braços, após análise da 
filmagem  pela  Comissão  de  Recursos,  constatou-se  que  a  candidata  realizou 
apenas 05 (cinco) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.3 indeferir os pedidos, mantendo a nota da recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  498/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.274.073  PATRICK  GUSTAVO  TEIXEIRA  FERREIRA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  nas  provas  de  Flexão 
Abdominal  e  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF), 
solicitando revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 27 
(vinte e sete) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3 quanto ao teste Dinâmico de Barra, após análise da 
filmagem  pela  Comissão  de  Recursos,  constatou-se  que  o  candidato  realizou 
apenas 07 (sete) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.3 indeferir os pedidos, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   499/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-14.912.753 DOUGLAS DE PAULA ROSA interpôs recurso administrativo por 
ter sido considerado inapto na prova de Corrida de 2.400m, alegando que deixou 
de completar a prova por um equívoco dos aplicadores, solicitando revisão;

1.2  após  análise  do  recurso  pela  Comissão,  e  a 
verificação das atas de aplicação nota-se que foram procedidas as orientações 
necessárias à execução da prova. Na ata do referido teste, consta que o candidato 
desistiu da prova na 5ª volta, sendo que o próprio candidato assinou a ata, fato 
que foi presenciado e assinado por 02 (duas) testemunhas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    500/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao  CTSP/10 – 7ª RPM – MG-10.677.951 
LEONARDO NUNES PEREIRA interpôs recurso administrativo por não concordar com sua 
pontuação  nas  provas  de  Flexão  Abdominal  e  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  prova  de  Flexão  Abdominal,  após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e 
seis) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

1.3  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra, após  análise  da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou apenas 06 
(seis) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 26 (vinte e seis) o número de repetições válidas atribuídas 
ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 18 (dezoito) 
pontos;

2.3  indeferir  o  pedido  quanto  ao  teste  Dinâmico  de  Barra, 
mantendo a nota do teste inalterada;

2.3 determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   501/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-16.696.076 GUILHERME SILAS SANTIAGO interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  a  19 
(dezenove) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   502/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 7ª RPM – MG-10.359.728 
CRISTIANO GONÇALVES MERCEDER FERREIRA interpôs  recurso  administrativo 
por ter chegado atrasado para a realização dos testes, alegando ter sido por motivo de 
caso fortuito, solicitando, ao final, nova oportunidade para realizar o teste;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26 abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  503/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 7ª RPM – MG-12.376.927 
CÉSAR  CANAAN  DOS  SANTOS interpôs  recurso  administrativo  por  não  ter 
conseguido  completar  a  prova  de  Corrida  de  2.400  metros,  alegando  que  não 
encontrava-se em perfeitas condições de saúde, solicitando, ao final, oportunidade de 
realizar novamente a prova;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a) JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    504/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-12.846.870 ANDERSON AGNALDO JÚNIO DE OLIVEIRA interpôs recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 26 (vinte e seis) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  505/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.909.411  CHRYSTIAN  DE  RESENDE  GONÇALVES  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 26 (vinte e seis) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  506/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.205.711  DIEGO  HENRIQUE  JACOB  DA  SILVA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que  o  candidato  realizou  17  (dezessete)  repetições  de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 17 (dezessete)  o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 13 
(treze) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº     507/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-13.874.711 JULIO CÉSAR RODRIGUES interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  sua  pontuação  no  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 07 (sete) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 07 (sete) o número de repetições válidas atribuídas 
ao candidato no  Teste Dinâmico de Barra  do TCF e alterando sua nota para 17 
(dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   508/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-12.657.158 REINALDO MOREIRA  interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com o  somatório  de  sua  pontuação  no  Teste  de  Capacitação  Física 
(TCF), solicitando revisão;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, constatou-
se que houve um equívoco no lançamento da nota da prova de Agilidade, sendo 
retificada de 17 (dezessete) para 18 (dezoito) pontos, alterando a pontuação final 
do candidato para 68 (sessenta e oito) pontos; 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
alterando a nota do candidato para 68 (sessenta e oito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   509/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-12.058.612 WILLIAN RESENDE SILVINO interpôs recurso administrativo, 
por não concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no Teste 
Dinâmico  de  Barra  do  Teste  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF),  solicitando 
revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
Flexão Abdominal  de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física;

1.3  quanto  ao  Teste  Dinâmico  de  Barra,  constatou-se 
que o candidato realizou 06 (seis) repetições de forma correta, conforme previsto 
na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de 
Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 25 (vinte e cinco) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 17 (dezessete) pontos e manter inalterado sua nota do  Teste Dinâmico de 
Barra ;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   510/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.293.039  ANA  ROBERTA  BATISTA  LIMA  AZEVEDO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  prova  de  Flexão  de 
Braços do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 05 (cinco) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 5 (cinco) o número de repetições válidas atribuídas à candidata 
na  prova de  Flexão de Braços do  TCF e alterando sua nota  para  15 (quinze) 
pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  511/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-10.421.357 CLEINER ANTÔNIO MORAIS  interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23 (vinte e três) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  a  16 
(dezesseis) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  512/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.859.712  DELEON  DE  OLIVERIA  BASTOS  BISPO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 21 (vinte e uma) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  a  15 
(quinze) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  513/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-13.512.482 THIAGO MAGALHÃES MACIEL interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que  o  candidato  não  realizou  nenhuma  repetição  do 
exercício de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, 
anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    514/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-11.361.949 RONDINELLI PEREIRA VIANA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    515/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-14.727.471 VÍCTOR AUGUSTO PEIXOTO  interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 27 (vinte e sete) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que  regula  a  aplicação  do  Teste  de  Capacitação  Física,  correspondendo  a 
18(dezoito) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26 de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº      516/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto  nº  18.445,  de  15/04/77  (R-100),  nos  termos da  Resolução  nº  4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 7ª RPM – MG-14.356.698 
TIAGO RAMON CAETANO GOMES DA ROCHA interpôs recurso administrativo por 
não ter  conseguido completar  a  prova de Corrida de  2.400 metros,  alegando  que 
sentiu-se mal, solicitando, ao final, revisão;

1.2 o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 
9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência  de  sua  situação  física  ou  de 
saúde, mesmo que eventual ou temporária, 
que o impeça de comparecer, executar ou 
completar  qualquer  prova,  teste  ou 
exame.”(g.n).

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26 de abril de 2010.

 (a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  517/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos 
I e II,  número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 
18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento de 
cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas 
vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no interior 
do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao  CTSP/10 – 7ª RPM – MG-15.676.222 
FABRÍCIO RAYNER MIRANDA DE ANDRADE  interpôs recurso administrativo por não 
concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de Capacitação 
Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  quanto  à  Prova  de  Flexão  Abdominal,  o  anexo  “C”  da 
Resolução nº 3322/96, item 1.3, alínea b, para a realização da prova, exige que os pés do 
candidato sejam seguros por um colaborador e mantidos em contato com a área de teste 
(solo). Tal exigência foi cumprida conforme as filmagens dos testes;

1.3 o item 1.4, alínea a, exige para a realização da prova uma 
área confortável. O teste foi aplicado em um “tatâmi” acolchoado e confortável. Realizar o 
teste calçado de tênis ou somente com meias não tem influência sobre a força abdominal 
disposta pelos candidatos;

1.4 quanto à corrida de 2.400m, esta seria realizada na pista 
do campo de futebol do 7º BPM, contudo, devido à forte chuva que caiu sobre o local na 
data do TCF, a prova foi transferida para o pátio do Quartel, sendo uma pista asfáltica, 
regular e plana, conforme orienta a Resolução nº 3322/96 item 2.3, alínea f. Há também 
determinação de anotar o número de voltas do circuito percorrido por anotação, o que 
feito;

1.5  assim,  os  requisitos  da  Resolução  nº  3322  foram 
cumpridos, e após a análise do recurso e a verificação das atas de aplicação, verificou-se 
que o recorrente realizou a prova de Corrida de 2.400m em 11'19'' (onze minutos e 19 
segundos) correspondendo ao valor de 15 (quinze) pontos e realizou 24 (vinte e quatro) 
repetições  corretas  da  prova  de  Flexão  Abdominal,  correspondendo  ao  valor  de  17 
(dezessete) pontos; 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.
(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM

          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   522/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-13.602.166  DIEGO  ANTÔNIO  MACIEL  DE  SOUSA  interpôs  recurso 
administrativo por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra 
do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 02 (duas) repetições de barra de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, o que corresponde ao valor 
de 12 (doze) pontos;

1.3  quanto  ao  pedido  de  nova  oportunidade  para 
aplicação da prova de Corrida de 2.400m, o candidato deve observar o previsto 
nos subitens 9.1 e 9.2 do edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada pela  administração do concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde,  
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 
impeça de comparecer,  executar  ou completar  
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;



2.2 deferir o pedido quanto ao teste Dinâmico de Barra, 
modificando  para  02  (duas)  o  número  de  repetições  válidas  atribuídas  ao 
candidato e, alterando sua nota para 12 (doze) pontos;

2.3 indeferir o pedido quanto à aplicação de nova prova 
de Corrida de 2.400m, por falta de amparo legal;

2.4  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   523/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  7ª  RPM  – 
MG-14.753.180 HUMBERTO JÚNIOR MENEZES interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação no teste Dinâmico de Barra do Teste de 
Capacitação  Física  (TCF)  e  por  ter  deixado  de  realizar  a  prova  de  Corrida  de 
2.400m, solicitando,  ao final,  nova oportunidade para fazer a referida prova e 
revisão de sua pontuação;

1.2 quanto ao Teste Dinâmico de Barra, após análise da 
filmagem feita  pela  Comissão  de  Recursos,  constatou-se  que  o  candidato  não 
realizou nenhuma repetição do exercício de forma correta, conforme previsto na 
Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de 
Capacitação Física;

1.3  quanto  ao  pedido  de  aplicação  de  nova  prova  de 
Corrida de 2.400m, o candidato deve observar o previsto nos subitens 9.1 e 9.2 do 
edital que regula o certame, in verbis: 

“9.1 Não haverá segunda chamada de provas, 
teste  ou  exames,  nem  sua  aplicação  fora  do 
local  ou  horário  estabelecido  para  sua 
realização. 

“9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as fases do concurso e a qualquer situação, não 
provocada  pela  administração  do  concurso,  de 
impedimento  do  candidato,  ainda  que  em 
decorrência de sua situação física ou de saúde, 
mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o 
impeça  de  comparecer,  executar  ou completar  
qualquer prova, teste ou exame.”

2 RESOLVE:



2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  524/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 7ª RPM – M-7.775.214 
RÔMULO PINTO DE OLIVEIRA JÚNIOR interpôs recurso administrativo por não 
concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e no teste Dinâmico 
de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 27 
(vinte e sete) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3 quanto ao teste Dinâmico de Barra,  após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 03 
(três) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  o pedido, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26  de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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